
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°081/2006 

Umuarama 
C.41orá atw, 6,:na 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão Permanente 
de Licitação sobre propostas apresentadas a Convite148/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Convite n° 148/2005, que trata da Contratação de 
empresa sob regime de empreitada global para execução da reforma da parte interna do Predio 
da Secretaria de Saúde deste municipio, conforme especificações mínimas e endereços anexas 
ao processo, tendo sido declarada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s): 

Nome do Fornecedor 	CNPJ 	Valor 	 Valor por Extenso 

G.S.CONSTRUÇÃO 	05.011.77310001_ 	19.990,00 dezenove mil novecentos e noventa 

CIVIL & ASSESSORIA 97 	
reais 

TECNICA LTDA. 

Art. 2°. Fica Adjudicado em favor da (s) empresa (s) vencedora (s) nominada 
(s) no artigo anterior o objeto do respectivo certame licitatório. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de Janeiro de 2006. 

02 á ATO RIBEIRO DE -AZEVEDO 
Prefeito:Municipal 

• PEDRO ARIL O IZ:FILHO 
Secretario -de-Administração 
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